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responsável pelo Setor de Aquisição da CerWM*fw*ABastecimento
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Sobral.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze)
meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DAASSINATURA: 17 de
abril de 2020 SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE:
Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
Sr. Leonardo Teixeira Alves dc Oliveira Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURÍDf CADASMS.

GLOBAL: R$ 34.500,00 (Trinta equatro mil e quinhentos reais). PRAZODE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contratoserá de 01 (um) mês, contados a
partir da data de sua assinatura, devendoser publicado na forma do parágrafo
único,do art. 61, da Lei Federal n” 8.666/1993. DATA: Sobral/CE,17 de abril
de 2020. SIGNATÁRIOS: Regina Célia Carvalho da Silva - Secretária
Municipal da Saúde e o Sr, Jhonnanta Pontes de Carvalho - Representante da
Empresa DEP LOCAÇÕES ESERVIÇOS EIRELI - ME. DATA: Sobral/CE,
17 de abril de 2020. Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA
JURÍDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nu 0137/2020-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: NDS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOSLTDA.CNPJ: 11.034.934/0001-60. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato a aquisição de medicamentos anti-hipertensivos e
antidiabéticos destinados às unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÓNICO n° 058/2019.
VALOR GLOBAL: R$ 102.000,00 (Cento e dois mil reais). DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada
pelo Sr. Luiz Galdino da Costa, farmacêutico responsável pelo Setor de
Aquisição da Central de Abastecimento Farmacêutico da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Sobrai. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados apartirda sua
assinatura. DATA DA ASSINATU RA: 17 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Virgílio Del Giudice Junior
Viviane deMoraisCavalcante-COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO SPU N°
P113845/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012/2020 - SMS.

I OBJETO: Aquisição de produtos de higiene pessoal, para a manutenção dos
Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral, visando o
enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19) atendendo às demandas
desta Secretaria. VALOR GLOBAL: R$ 12.438,00 (Doze mil, quatrocentos e
trinta e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 0701.10.
302.0072.2316.339 03000.12 11.000000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Alt. 24, inciso IV e Art. 26, inciso 1. da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CONTRATADA: GIS MIUDEZAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ

s sob o N° 01.432.182/0001-32. Sobral/CE, 17 de abril de 2020.
!' RATIFICAÇÃO: Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA

MUNICIPALDASAUDE.
_

EXTRATO DO CONTRATO N° 0133/2020-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: CENTRAL DAS FRALDAS
DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ: 26.436.406/0001-05 OBJETO: Constitui
objeto deste contrato a aquisição de material para Exames de Papanicolau que
será destinado às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no AnexoI - Termode
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE:
Pregão Eletrónico n° 019/2019, VALOR GLOBAL: R$ 5.220,00 (Cinco mile
duzentos e vinte reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Galdino da Costa Filho,
Farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central dc
Abastecimento Farmacêutico da Secretaria Municipalda Saúde do Município
de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será 12
(doze) meses apartirda sua assinatura. DATA DA ASS1NATURA: 17 deabril
de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE:
Regina Célia Carvalho da Silva REPRESENTANTE DA CONTRATADA:
Kcyla Cristina Gondim Gonçalves Alves. Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0134/2020-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: DITIMAR DE OLIVEIRA
VASCONCELOS FILHO-ME. CNPJ: 03.562.872/0001-31 OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA,
destinado às Unidades de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos noAnexo I -Termo
de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÓNICO n° 075/2019. VALOR GLOBAL: R$ 72.360,00
(Setenta e dois mil e trezentos e sessenta reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo devigência docontratoserá de12(doze) meses, contados a partirda sua
assinatura. DAFISCALIZAÇÃO:Aexecução contratualserá acompanhada e
fiscalizada pela Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos, Gerente da Célula de
Logística daSecretaria Municipal daSaúde. DATA DA ASSINATURA: 17de
abril de 2020. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE:
Regina Célia Carvalho. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ditimar
de Oliveira Vasconcelos Filho Viviane de Morais Cavalcante -
COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N° 0138/2020 -SMS - PROCESSO SPU N°
Pll 3845/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: GIS
MIUDEZAS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N°
01.432.182/0001-32. OBJETO: Aquisição de produtos de higiene pessoal,
para a manutenção dos Hospitais intervencionados pelo Município de Sobral,
visando o enfrentamento ao novo coronavírus (COVID-19) atendendo às
demandas desta Secretaria.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Art. 24, inciso IV
e Art. 26, inciso I, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e a dispensa N”
012/2020. VALOR GLOBAL:. R$ 12.438,00 (Doze mil, quatrocentos e trinta
e oito reais). PRAZODE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de
06 (SEIS) meses, contados a partir da data de sua assinatura, devendo ser
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°
8.666/1993. DATA: Sobral/CE, 17de abril de 2020. SIGNATÁRIOS: Regina
Célia Carvalho da Silva - Secretária Municipal da Saúde c o Sr. Gisvaldo
Cavalcante Prado - Representante da Empresa GIS MIUDEZAS LTDA.
Vivianede Morais Cavalcante -COORDENADORAJURÍDICADASMS.

EXTRATO DO CONTRATO N" 0135/2020-SMS. CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: ESPIRITO SANTO

' > DISTRIBUIDORADE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI-ME. CNPJ:
28.911.309/0001-52 OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de
Medicamentos da PORTARIA N° 344 do Ministério da saúde (controlados
padronizados I) destinadosàsunidades básicas desaúde,CAPSGeraleCAPS
AD da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE, dc acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referencia do
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÓNICO n° 061/2019. VALOR GLOBAL: R$ 11.375,00 (Onze mil
trezentos e setenta e cinco reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Luiz Galdino da Costa Filho,
farmacêutico responsável pelo Setor de Aquisição da Central de
Abastecimento Farmacêutico daSecretaria Municipal da Saúde doMunicípio
de Sobral. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA
ASSINATURA: 17 de abril de 2020 SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE
DA CONTRATANTE: Regina Célia Carvalho da Silva. REPRESENTANTE
DA CONTRATADA: Sr. Erivelto Silva Dal Coi Viviane de Morais
Cavalcante - COORDENADORAJURÍDICADASMS.

PORTARIA N“ 014/2020-SMS/PMS/CE DE 17 DE ABRIL DE 2020 - A
SECRETÁRIAMUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a realização do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo
Edital SMS 02/2020, objetivando a contratação por tempo determinado de
Médicos destinados ao Serviço deAtendimento Móvel de Urgência (SAMÚ),
aserexecutadopelaEscola deSaúde PúblicaViscondedeSaboia, RESOLVE:
I - Nomear e instituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado, responsável pela coordenação e acompanhamento da execução
da seleção, ficando desde já, designados os seguintes membros: a) Ismael de
Vasconcelos Ferreira; b) Joseane Alves Domeles; c) Sandra Maria Lopes
Vasconcelos. II - Delegar poderes à Comissão Organizadora do Processo
Seletivo para expedir e assinar os editais de resultados, aditamentos,
retificações, comunicações e demais atos decorrentes dosProcessosSeletivos
Simplificados. III - Os atos expedidos pela Comissão Organizadora dos
Processos Seletivos poderãoser firmados individualmente peloPresidente da
Comissão ou por quem o substitua IV - A participação na Comissão
Organizadora dos Processos Seletivos será considerada serviço público
relevante, não ensejando qualquer remuneração. V - A Comissão
Organizadora dos Processos Seletivos será presidida pelo primeiro membro
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por
outro membro da Comissão. VI - A Comissão Organizadora dos Processos
Seletivos tem autonomia para decidir sobre as questões relativas a seleção,

EXTRATO DO CONTRATO N° 0136/2020-SMS. CONTRATANTE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria
Municipal da Saúde. CONTRATADO: SOLUMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA CNPJ:
II .896.538/0001-42.OBJETO:Constitui objeto deste contrato a aquisição de
medicamentos anti-hipertensivos c antidiabéticos destinados às unidades de
saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Sobral/CE, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÓNICO n° 058/2019. VALOR GLOBAL: R$ 19.170,00 (Dezenove
mil cento e setenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Galdino da Costa, farmacêutico


